
ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

                     Governo do Trabalho e do Progresso 

Rua Rui Barbosa, 10 – Centro – Água Fria – BA - CEP: 48170-000. 

Email: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br  

CNPJ: 13.606.702/0001-65 

 Tel/Fax: (75)3294-2181 –  75 98252-8764 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 008-2024 
 
 
 

O Prefeito do Município de Água Fria-Ba, no uso de suas atribuições, após parecer favorável 

da Comissão de Contratação. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Adjudicar e Homologar o Processo Administrativo nº. 08.023/2024 de Dispensa de Licitação 

de nº. 008-2024, nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, e autorizar o empenho, 

em nome da empresa TNT EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.081.229/0001-47, no valor 

de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

 

 

ADJUDICO E HOMOLOGO. 

 

 
 
 
Água Fria-Ba, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 

_________________________ 
RENAN BARROS 

PREFEITO 
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DISPENSA LICITAÇÃO Nº 008-2024 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08.023/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria 
 
CONTRATADA: TNT EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 
 
CNPJ: 07.081.229/0001-47 
 
ENDEREÇO: Av Antonio Carlos Magalhães, 1419, Centro, Serrinha-Bahia 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE FOSSAS SÉPTICAS E DESTINAÇÃO FINAL DOS DEJETOS, 
ATRAVÉS DA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO LIMPA FOSSA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE SUCÇÃO 
DE 8.000 (OITO MIL) LITROS DE DEJETOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, NESTE MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA BAHIA, ESTANDO INCLUSO NO SERVIÇO 
COMBUSTIVEL, MOTORISTA E DESLOCAMENTO. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021 
 
PERIODO DE VIGÊNCIA: 18/04/2024 a 18/01/2025 
 
VALOR: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade Orçamentária: 8000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e 
Meio Ambiente; 

Atividade: 2034 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Agricultura e Meio Ambiente; 

Elemento da Despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500/ 1720 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 

RENAN BARROS 
PREFEITO 
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MINUTA DO CONTRATO Nº 044-2024 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08.023/2024 
 
DISPENSA LICITAÇÃO: N° 008-2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria 
 
CONTRATADA: TNT EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 
 
CNPJ: 07.081.229/0001-47 
 
ENDEREÇO: Av Antonio Carlos Magalhães, 1419, Centro, Serrinha-Bahia 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE FOSSAS SÉPTICAS E DESTINAÇÃO FINAL DOS DEJETOS, 
ATRAVÉS DA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO LIMPA FOSSA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE SUCÇÃO 
DE 8.000 (OITO MIL) LITROS DE DEJETOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, NESTE MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA BAHIA, ESTANDO INCLUSO NO SERVIÇO 
COMBUSTIVEL, MOTORISTA E DESLOCAMENTO. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
PERIODO DE VIGÊNCIA: 18/04/2024 a 18/01/2025 
 
VALOR: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária: 8000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e 

Meio Ambiente; 

Atividade: 2034 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Agricultura e Meio Ambiente; 

Elemento da Despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500/ 1720 

  

Gabinete do Prefeito, em 18 de abril de 2024 

 
 
 

RENAN BARROS 
PREFEITO 


